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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0877/2024 

 

   Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024. 

 

Processo    nº    5032628-45.2024.4.02.5101, 

ajuizado por  

representada por  

 

   Trata-se de Autora, 63 anos de idade, apresentando volumosa lesão em fígado, 

sugestiva de colangiocarcinoma, com impressão diagnóstica de neoplasia maligna do fígado e das 

vias biliares intra-hepáticas - CID 10: C22, encaminhada à especialidade de cirurgia hepatobiliar 

(Evento 1, ANEXO2, Página 13). Solicita a realização de consulta - ambulatório 1ª vez - cirurgia 

hepatobiliar (oncologia) e o subsequente tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, Página 8).  

As neoplasias malignas do fígado e das vias biliares intra-hepáticas representam, 

em conjunto, a terceira causa de óbito por câncer no mundo, ocupando a quinta posição entre os tipos 

mais comuns nos indivíduos do sexo masculino e a sétima nos do sexo feminino1. Os cânceres de 

vias biliares são tumores raros que se formam a partir da multiplicação anormal de células ao longo 

dos ductos biliares, os canais que drenam a bile do fígado para o intestino delgado. Também 

conhecidos como colangiocarcinomas, eles correspondem a 3% de todos os tumores do trato 

gastrointestinal. Apesar de incomuns, apresentam alta letalidade, porque na maioria das vezes são 

diagnosticados em estágios avançados. Embora possam afetar pessoas de qualquer idade, são mais 

frequentes a partir dos 50 anos2. 

  Diante do exposto, informa-se que a consulta em cirurgia hepatobiliar 

(oncologia), assim como o tratamento oncológico estão indicados ao manejo do quadro clínico da 

Autora -  volumosa lesão em fígado, sugestiva de colangiocarcinoma, com impressão diagnóstica 

de neoplasia maligna do fígado e das vias biliares intra-hepáticas. 

   É interessante registrar que o tratamento oncológico será determinado pelo médico 

especialista na consulta em cirurgia hepatobiliar (oncologia), conforme a necessidade da Autora. 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta e o tratamento pleiteados estão cobertos pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, 

sob o código de procedimento: 03.01.01.007-2, assim como tratamento clínico de paciente 

oncológico e tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, sob os 

códigos 03.04.10.002-1 e 03.03.13.006-7. 

  Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

                                                      
1 Scielo. AMORIM, T.R. HAMANN, E.M. Mortalidade por neoplasia maligna do fígado e vias biliares intra-hepáticas no Brasil, 1980-

2010. Cad. Saúde Pública, Rio de Janeiro, 29(7):1427-1436, jul, 2013. Disponível em: <https://www.scielo.br/pdf/csp/v29n7/16.pdf>. 

Acesso em: 04 jun. 2024 
2 BP. A Beneficência Portuguesa de São Paulo. Câncer de Vias Biliares. Disponível em:< https://www.bp.org.br/centros-de-

especialidades/oncologia/doencas/cancer-de-vias-biliares>. Acesso em: 04 jul. 2023. 
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Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde3. 

  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o Estado 

do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica4, conforme pactuação 

na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 2017 (ANEXO 

I).   

No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO 

II) e verificou que ela foi inserida em 15/03/2024 para consulta em ambulatório 1ª vez – cirurgia 

hepatobiliar (oncologia), com classificação de risco vermelho, com agendamento para 30/04/2024 

no Hospital Federal da Lagoa e situação atual chegada confirmada/atendido, sob a 

responsabilidade da central REUNI-RJ. 

   Destaca-se que o Hospital Federal da Lagoa integra a Rede de Alta 

Complexidade Oncológica do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I). Desta forma, entende-se que 

a via administrativa foi utilizada no caso em tela, com a resolução da demanda. 

  

É o parecer. 

  À 6ª Turma Recursal - 3º Juiz Relator (RJ) da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 04 jun. 2024. 
4 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 04 jun. 2024. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


